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PREFEITU MUNICIPAL DE GLORIA DE DOUDOS 
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DECRETO NO 117/2021 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2021. 

0 Prefeito Municipal de Gloria de DouradoslMS, Aristeu Pereira 

Nantes, no uso de suas atribuicOes legais, corn supedâneo no inciso III do artigo 68 da Lei 

Organica do MunicIpio, e, 

Considerando a declaraçao de ernergência em sazde páblica pela 

Organizacao Mundial de Saüde - OMS. 

Considerando a Portaria n° 356 de 11 de marco de 2020 do Mm/steno da 

Saide; 

Considerando que o art/go 196 da Constituiçâo Federal reconhece a saáde 

como urn dire/to de todos e dever do Estado, garantido med/ante poilticas sociais e 

econOmicas que visem a reducäo do risco de doencas e de outros agravos e ao acesso 

universal e igualitário as açöes e serviços para sua promo cäo, protecäo e recuperacão; 

Considerando que o Mm/steno da Saáde recomenda a ulilizaçao de 

mascaras pela populacao em geral baseada na Nota Informativa n° 0312020-

CGGAP/DESF/SAPS/MS, que afirma que a utilizaçao de la/s ENs é urna dasformas eficazes 

de impedir a disseminaçäo e transmissão do COVID-19; 

Considerando o firme e reiterado comprometimento da Administraçao 

Pzblica corn a preservacâo da saade e bern estar de toda populacao gloriadouradense; 

Considerando a diminuição de casos no municIpio de Gloria de Dourados-

MS, bern corno a irnunizacäo da populacao; 
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Considerando o zltimo relalório do Prosseguir, no qual desobriga o uso de 

mascaras em locais abertos; e 

Considerando a necessidade da ediçao de normas complementares as já 

adotadaspara o enfrentamento do CO VJD-I 9. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica determinada a obrigatoriedade do uso de mascaras de proteçâo 

facial apenas nos espacos fechados piiblicos ou privados de acesso ao püblico em geral no 

âmbito do municIpio de Gloria de Dourados/MS. 

§ 10 Para fins de aplicaçAo deste Decreto, consideram-se: 

I - espaços fechados publicos: os espacos abertos ao püblico que nAo sejam 

ao ar livre e os equiparnentos de transporte coletivo. 

II - espacos privados de acesso ao püblico em geral: os estabelecimentos 

comerciais, industriais e de serviços que mantenham atendirnento ao püblico. 

§ 20  Os estabelecimentos privados deverão tomar as providências 

necessárias para o cumpnmento do estabelecido no presente Decreto pelos seus funcionános, 

colaboradores e clientes, inclusive impedindo que estes ingressem e/ou permaneçam no local 

sem a utilizaçAo da mascara de proteção facial. 

Art. 2° A obrigatonedade da utilizaçâo de mascaras nos locais determinados 

no artigo anterior nAo se aplica para: 

I - pessoas corn deficiência intelectual ou transtornos psicossoclais que nAo 

consigam utilizar as mascaras; 

II - cnanças menores de 4 (quatro) anos; 

III - demais pessoas cuja necessidade seja reconhecida, devendo ser atestada 

a impossibilidade do uso da mascara pelo serviço de saüde(atestado medico); 

IV - a prática de atividades fisicas e esportivas em geral. 

Parágrafo 6nico. Em areas de alirnentaçao, como restaurantes, cafés, bares, 

praças de alimentaçao e similares, a utilizacAo de mascaras não será exigida durante o 

consumo de alimentos e bebidas. 
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Art. 3° Fica autorizado as atividades de fiscalizaçäo e de poder de policia, 

tomarem as atitudes necessánas ao fiel cumprimento do disposto neste Decreto. 

Art. 40  0 descumprimento das disposicöes contidas no presente Decreto, 

sujeitara o infrator, pessoa fisica ou juridica, as penalidades da legislacAo aplicáveis a espécie, 

como, por exemplo, os crimes de desobediência e infraçâo de medida sanitária preventiva, 

previstos nos artigos 330 e 268, do COdigo Penal, respectivamente. 

Art. 5' Este Decreto entra em vigor na data de sua publicacAo, revogando as 

disposiçöes em contráno, e o Decreto Municipal n. 035 de 17 de maio de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Gléna de Dourados/MS, 08 de novembro 

de 2021. 

Aristeu er Ira Nantes 

Prefeito Municipal 
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